
JE IRA . 

o Mun.iéipal 

PGWEILAA NUAUCOPAI DE UNRDA2ANA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 210 
Homologa. Laudo de.Avaliação exarado 

por . 00mIssão Especial, dando outras 

providências, 

O PREFEITO MUNiCiPAL DE. UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA no uso de suas atribútções legais e, 

1 
	

CONSFDERANDO o contido no. prOtocolado sob n°5173/82; 

2.- 	 CONSiDERANDO que para preenchimento dos requisi 

tos legais, exigíveis pela Lei Complementar n° 02, de 18.06.73, atra 

vês da letra A, ftem I- , do •art. 106, a alienação de bens imóveis se 

ré procedida de avaliação, 

'DECRETA: 

(seis milhese 

zona 2-Ai  desta 

mil, novecentos 

A r t 	1? - Fica homologado o valor de Cr$. 6.500.000,00 

quinhentos mil cruzeiros), para a quadra n°. 11 -A, 

cidade de Umuarama, com érea de 4.954,77m2 (quatro 

e cinquenta e qUatro vlrgula setenta e. sete metros 

quadrados), cujosllimites e confrontaçóes estão inseridos no mapa 

e memorial descritivo inclusos, consoante Laudo de Avaliação exara-

do pela Comissão Especial instituída através da Portaria n? 052, de 

98 de setembro de 1982. 

Parígrafo Onico 	Fica 

deste Decreto o Laudo'de Avaliação, o ma 

respectivos. 

Art, 2° - Revogam-se a 

EDiFICIO DA PREFEITURA 

TADO DO PARANA; aos 09 de setembro de 1982 

e'ndosparteLintegrante 

o memorial descritivO 

sposiçges em contrãrio. 

1CIPAL DE UMUARAMA, 	ES 
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PUBLICADO NO JORNAL 

UMUARAMA ILUTRADQ 
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